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RESUMO DO OBJETO
O Decreto regulamenta obrigações acessórias do ISSQN para prestadores de serviços no Município de Pedra Lavrada,
especialmente  relativas  à  implantação  de  parques  eólicos,  estabelecendo  que  as  notas  fiscais  devem  conter
obrigatoriamente o número do contrato, o local da incidência do imposto e o local da realização do serviço, devendo, no
caso de serviços de sondagem para torres eólicas, informar ainda o número do Boletim de Medição, a localização exata
do ponto, o nome da atividade e a quantidade executada. Define que, para os itens 7.02 e 7.05 da lista de serviços do
Código Tributário Municipal (Lei Complementar nº 06/2021), somente poderá ser excluído da base de cálculo do ISS o
valor  de materiais  produzidos pelo  prestador fora da obra e  comercializados com ICMS, mediante comprovação
documental,  sendo  a  dedução  limitada  a  60%,  resultando  em  alíquota  efetiva  mínima  de  2%,  conforme  a  Lei
Complementar nº 116/2003. Determina que o Poder Público municipal deve reter o ISS quando for tomador do serviço,
mesmo para optantes do Simples Nacional, observada a alíquota efetiva mediante declaração contábil e histórico de
faturamento dos últimos 12 meses, sob pena de alíquota máxima de 5%, e que prestadores de outros municípios
optantes pelo Simples Nacional devem justificar a alíquota com extrato do DAS. Fixa a data limite para entrega da
competência fiscal até o dia 08 de cada mês e o vencimento do boleto para o dia 10 do mês subsequente ao da execução
do serviço, prorrogáveis ao primeiro dia útil seguinte se recaírem em finais de semana ou feriados, entrando o Decreto
em vigor na data de sua publicação, em 06 de novembro de 2024.
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